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Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira referida na cláusula 3.a será dis-
ponibilizada em três momentos e em parcelas, respectivamente,
de 35 %, 30 % e 35 %, de acordo com o seguinte:

a) O pagamento referente ao primeiro momento será efectuado
logo após a decisão da concessão de apoio e assinatura do
protocolo;

b) O pagamento referente ao segundo momento será efectuado
após o envio do relatório intermédio ao IDP, de acordo com
o cronograma apresentado;

c) O pagamento referente ao terceiro momento é efectuado
mediante apresentação do relatório final do estudo elaborado
acompanhado de resumo em português e em inglês, bem como
da entrega dos comprovativos referentes a todas as despesas
elegíveis, o qual deve ser apresentado no prazo de 30 dias
após a conclusão da investigação, de acordo com o estabe-
lecido no regulamento.

2 — O pagamento das verbas referentes a cada um dos momentos
requer a apresentação de um documento contabilístico comprovativo
do valor atribuído.

3 — O não cumprimento do estabelecido nas alíneas b) e c) do
n.o 1 e no n.o 2 implicará o não pagamento da verba a comparticipar.

Cláusula 6.a

Acompanhamento e controlo da execução do protocolo

Compete ao IDP verificar o desenvolvimento do projecto que jus-
tificou a celebração do presente protocolo, procedendo ao acompa-
nhamento e controlo da sua execução, nos termos previstos no regu-
lamento do PAFID.

Cláusula 7.a

Âmbito e sentido do presente protocolo

O presente protocolo é interpretado e integrado de harmonia com
as disposições constantes do regulamento do PAFID, o qual faz parte
integrante deste acordo.

Cláusula 8.a

Incumprimento do protocolo

O incumprimento do presente protocolo ou o desvio dos seus objec-
tivos por parte do segundo outorgante implica a integral devolução
das verbas concedidas no prazo de 20 dias úteis, findo o qual se
procederá à cobrança coerciva.

Cláusula 9.a

Casos omissos

Em tudo o que for omisso no presente protocolo, aplicar-se-ão
as disposições legais constantes da legislação em vigor.

(O presente protocolo está isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas, em conformidade com o artigo 75.o
da Lei n.o 55-B/2004, de 30 de Dezembro.)

9 de Setembro de 2005. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — A Presidente do Conselho
Directivo da Faculdade de Ciências do Desporto e de Educação Física
da Universidade de Coimbra, Ana Maria Teixeira.

Homologo.

29 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Protocolo n.o 127/2005. — Protocolo referência n.o 316/2005. —
De acordo com o disposto nos artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004,
de 21 de Julho, em conjugação com o disposto na alínea g) do artigo 7.o
dos Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, anexos ao Decre-
to-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do
Desporto de Portugal, adiante designado por IDP, representado pelo
seu presidente, Prof. Doutor Luís Bettencourt Sardinha, ou primeiro
outorgante, e a Associação de Solidariedade Académico de Leiria,
adiante designada por ASAL, representada pelo seu presidente, Luís
Filipe Domingos Pinto, ou segundo outorgante, um protocolo, que
se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do protocolo

O presente protocolo tem por objecto a concessão de uma com-
participação financeira à ASAL para suporte de encargos com a rea-
lização da acção «(Re)Flexões na actividade física».

Cláusula 2.a

Período de vigência do protocolo

O período de vigência deste protocolo decorre desde a data da
sua assinatura até 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Obrigações

1 — Compete ao IDP prestar apoio financeiro à ASAL, como com-
participação das despesas de organização da acção «(Re)Flexões na
actividade física», no montante de E 750, para a prossecução do
objecto do presente protocolo.

2 — Ao segundo outorgante compete diligenciar no sentido de:
2.1 — Apresentar ao IDP um relatório do evento e relatório finan-

ceiro, com os respectivos comprovativos das despesas, até um mês
após a realização do evento objecto da comparticipação;

2.2 — Colocar na documentação e nos suportes de divulgação da
formação o logótipo do IDP conforme as regras previstas no livro
de normas gráficas;

2.3 — Enviar uma cópia das actas e ou da documentação de apoio
da acção em apreço;

2.4 — Estabelecer uma quota para a participação na acção de ele-
mentos da Administração Pública;

2.5 — Enviar até ao final do ano de 2005 um artigo versando as
temáticas abordadas na acção de formação, que poderá ser publicado
numa das revistas editadas pelo IDP.

Cláusula 4.a

Regime da comparticipação financeira

A liquidação da comparticipação financeira é suportada por dotação
inscrita no orçamento de investimento do IDP, sendo disponibilizada
num único pagamento, após a entrega do referido no n.o 2.1 da cláu-
sula 3.a, de acordo com o regime da administração financeira e de
tesouraria do Estado.

Cláusula 5.a

Acompanhamento e controlo do protocolo

Compete ao IDF acompanhar o programa que justificou a cele-
bração do presente protocolo, procedendo ao controlo da sua
execução.

Cláusula 6.a

Incumprimento do protocolo

O incumprimento do presente protocolo, nomeadamente as situa-
ções previstas no n.o 2 da cláusula 3.a, ou o desvio dos seus objectivos
por parte do segundo outorgante, implica a integral devolução da
verba referida no n.o 1 da cláusula 3.a

O Presidente do Instituto do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt
Sardinha. — O Presidente da Associação de Solidariedade Académico
de Leiria, Luís Filipe Domingos Pinto.

(O presente protocolo fica isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas, em conformidade com o artigo 75.o
da Lei n.o 55-B/2004, de 30 de Dezembro.)

Homologo.

29 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Protocolo n.o 128/2005. — Referência n.o 289/2005 — estudo mul-
timétodo do efeito do estatuto maturacional sobre o tamanho corporal,
aptidão aeróbica/anaeróbica, força e habilidades motoras manipulativas
em jovens futebolistas peripubertários. — De acordo com o disposto
na alínea h) do artigo 7.o dos Estatutos do Instituto do Desporto
de Portugal, anexos ao Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é
celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal, adiante desig-
nado por IDP, representado pelo seu presidente, Prof. Doutor Luís
Bettencourt Sardinha, ou primeiro outorgante, e a Faculdade de Ciên-
cias do Desporto e de Educação Física da Universidade de Coimbra,
adiante designada por FCDEF-UC, representada pela presidente do
conselho directivo, Prof.a Doutora Ana Maria Teixeira, ou segundo
outorgante, um protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do protocolo

O presente protocolo tem por objecto a concessão de uma com-
participação financeira à Faculdade de Ciências do Desporto e de
Educação Física da Universidade de Coimbra para suporte de encargos


